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01 (uma) representante da Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana;

01 (uma) representante da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Desenvolvimento 
Urbano e Sustentável;

II - os representantes da sociedade civil serão escolhidos na forma do artigo 5º desta 
lei.

Art. 5º Integram o Conselho Municipal dos Direitos da Mulher, uma representação da 
sociedade civil organizada com sede no municipio de Cuiabá.

§ 1º As vagas das conselheiras/conselheiros destinadas a representação das 
entidades não governamentais, filantrópicas e assistenciais, devem se cadastrar junto 
ao Conselho Municipal dos Direitos da Mulher - CMDM conforme edital, cabendo sua 
distribuição, preferencialmente, às entidades mais antigas, legalizada juridicamente, 
com um mínimo de dois de atividades e de maior prestação de serviços à comunidade.

§ 2º O mandato das conselheiras/conselheiros será de 04 (quatro) anos, permitida 
uma única recondução. 

Art. 6º Os Conselheiros perderão o mandato nos seguintes casos:

I - por renúncia;

II - pela ausência imotivada em três reuniões consecutivas do CMDM; e

III - pela prática de ato incompatível com a função da (s) conselheiras (os), assim 
considerada por decisão da maioria absoluta dos membros do CMDM.

Parágrafo único. No caso de perda do mandato a instituição do referido conselheiro/
as indicara um novo conselheiro/a para concluí-lo.

Art. 7º A eleição da Mesa Diretora do Conselho Municipal dos Direitos da Mulher 
realizar-se-á entre seus membros, para mandato com duração de 02 (dois) anos, 
admitindo-se uma única recondução.

Paragrafo único. O mandato dos membros da Mesa Diretora será exercido com 
alternância entre representantes da sociedade civil e representantes dos órgãos 
governamentais, conforme dispuser o seu Regimento Interno. 

Art. 8º A estrutura, funcionamento, competência e demais atividades do Conselho 
serão definidas no Regimento Interno, aprovado pelo Colegiado e publicado através 
de Decreto ou Resolução. 

Art. 9º A função de Conselheira (o) do Conselho Municipal dos Direitos da Mulher é 
considerada de relevante interesse público e não será remunerada. 

Art. 10. Ficam revogadas as Leis de nº 4.546, de 11 de março de 2.004, de nº 4.788, 
de 11 de novembro de 2.005, de nº 5.532, de 16 de abril de 2012, de nº 5.833, de 08 de 
julho de 2014, de nº 5.983, de 25 de setembro de 2.015, de nº 6.295, de 17 de setembro 
de 2.018. 

Art. 11. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT, 23 de maio de 2022.

EMANUEL PINHEIRO

PREFEITO MUNICIPAL 

LEI Nº 6.819 DE 23 DE MAIO DE 2022.

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO E DENOMINAÇÃO DO CEIC – CENTRO DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL CUIABANO “NAÍDES RODRIGUES RIBEIRO DA CRUZ”, LOCALIZADA NO 
BAIRRO CPA 3 SETOR 3, NESTA CAPITAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CUIABÁ - MT: Faço saber que a Câmara Municipal aprovou 
e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica criado e denominado o CEIC – Centro de Educação Infantil Cuiabano como 
“Naídes Rodrigues Ribeiro da Cruz”, a antiga Creche Municipal Naídes Rodrigues 
Ribeiro da Cruz, localizada à Rua 52, Quadra 36, s/nº, CPA 3 Setor 3, CEP: 78.000-000, 
nesta capital.

Art. 2º Fica revogada a Lei nº 5.716 de setembro de 2013 e a Lei nº 4.901, de 09 de 
outubro de 2006.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT, 23 de maio de 2022.

EMANUEL PINHEIRO

PREFEITO MUNICIPAL 

Lei Complementar

LEI COMPLEMENTAR Nº 513 DE 23 DE MAIO DE 2022.

DISPÕE SOBRE O CONSELHO MUNICIPAL DE TRANSPORTE – CMT E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CUIABÁ - MT: Faço saber que a Câmara Municipal aprovou 
e eu sanciono a seguinte Lei Complementar:

CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º O Conselho Municipal de Transporte - CMT, órgão de caráter deliberativo, 
consultivo e recursal criado pelo inciso VII do artigo 17, das Disposições Gerais 
e Transitórias da Lei Orgânica do Município de Cuiabá, integrante da estrutura da 

Secretaria de Mobilidade Urbana – SEMOB, tem por finalidade básica contribuir para 
o aperfeiçoamento do sistema de transporte público de passageiros e julgamento de 
recursos em segunda instância. 

Parágrafo único. O Conselho Municipal de Transporte – CMT, será composto por 
representantes do Poder Executivo Municipal e dos usuários do transporte público, 
com autonomia decisória. 

CAPÍTULO II

DA ESTRUTURA E COMPOSIÇÃO

Art. 2º Para seu funcionamento institucional o Conselho Municipal de Transporte – 
CMT, contará com a seguinte estrutura: 

I - Presidência e Vice-Presidência;

II - 1ª e 2ª Turmas Julgadoras; 

III - Secretaria Geral.

Parágrafo único. O Chefe do Poder Executivo Municipal poderá autorizar a instalação 
de novas Turmas de Julgamento, caso necessário, através de alteração do Regimento 
Interno do Conselho Municipal de Transportes do Município de Cuiabá - CMT, 
observada em qualquer hipótese, a participação paritária de Conselheiros e demais 
disposições desta Lei.

Art. 3º O Conselho Municipal de Transportes do Município de Cuiabá - CMT será 
constituído inicialmente por 12 (doze) conselheiros titulares e respectivos suplentes, 
nomeados pelo Chefe do Poder Executivo Municipal para mandato de 2 (dois) anos, 
admitida a recondução uma única vez, distribuídos em 02 (duas) Turmas Julgadoras, 
paritárias.

§ 1º A 1º Turma Julgadora será composta pelos seguintes membros:

I - 3 (três) Conselheiros e respectivos suplentes, portadores de diploma de título 
universitário, com conhecimento em matéria de mobilidade urbana, indicados pela 
Ordem dos Advogados do Brasil – Seccional de Mato Grosso (OAB-MT), Conselho 
Regional de Engenharia e Agronomia de Mato Grosso-CREA; e da Procuradoria Geral 
do Município de Cuiabá-PGM;

II - 3 (três) Conselheiros e os respectivos suplentes indicados pelo Secretário Municipal 
de Mobilidade Urbana, dentre os servidores que compõe o respectivo órgão, sendo 01 
(um) da carreira de Agente Municipal de Trânsito e Transporte e os demais do quadro 
de servidores da SEMOB; 

§ 2º A 2º Turma Julgadora será composta pelos seguintes membros:

I - 3 (três) Conselheiros e respectivos suplentes, portadores de diploma de título 
universitário, com conhecimento em matéria de mobilidade urbana, indicados pela 
Ordem dos Advogados do Brasil – Seccional de Mato Grosso (OAB-MT), Conselho 
Regional de Engenharia e Agronomia de Mato Grosso-CREA; e da Procuradoria Geral 
do Município de Cuiabá-PGM;

II - 3 (três) Conselheiros e os respectivos suplentes indicados pelo Secretário Municipal 
de Mobilidade Urbana, dentre os servidores que compõe o respectivo órgão, sendo 01 
(um) da carreira de Agente Municipal de Trânsito e Transporte e os demais do quadro 
de servidores da SEMOB.

§ 3º Os Conselheiros referidos nos respectivos incisos I dos § 1º e § 2º do presente 
artigo, serão escolhidos entre pessoas de reputação ilibada, de notório saber em 
legislação de transportes, preferencialmente, bacharéis em direito, não poderão 
ser integrantes dos quadros de servidores públicos ativos de qualquer Poder, ou de 
empresas de que a Administração Pública faça parte, ou da estrutura fundacional ou 
autárquica, exceto como professores.

§ 4º O suplente tem mandato que acompanha o do Conselheiro titular e tem por 
finalidade substituí-lo em seus impedimentos ou ausências.

§ 5º Perderá a vaga no Conselho o membro que deixar de tomar posse no prazo de 30 
(trinta) dias, contados da publicação da respectiva nomeação no órgão de imprensa 
oficial do Município de Cuiabá.

§ 6º Na hipótese do parágrafo anterior, o Presidente do Conselho Municipal de 
Transportes do Município de Cuiabá – CMT, comunicará imediatamente o fato ao 
Secretário Municipal de Mobilidade Urbana e ao Presidente e/ou responsável do 
órgão/entidade que realizou a indicação, para tomada das medidas cabíveis. 

§ 7º Na hipótese do § 5º e § 6º deste artigo, o suplente complementará o mandato 
do Conselheiro, e o Presidente e/ou responsável do órgão/entidade pela indicação, 
nominará ao Secretário Municipal de Mobilidade Urbana, o novo suplente. 

§ 8º Os membros do Conselho Municipal de Transportes do Município de Cuiabá – CMT 
serão nomeados mediante ato administrativo do Chefe do Poder Executivo Municipal, 
publicado no órgão de imprensa oficial do Município, devendo a Secretaria de 
Mobilidade Urbana - SEMOB oficializar os órgãos/entidades representativas de classe, 
indicadas no § 1º e § 2º deste artigo, para fins de indicação de seus representantes, 
no prazo máximo de 15 (quinze) dias.

§ 9º Os Conselheiros estão sujeitos às restrições ao exercício de atividades 
profissionais em conformidade com a legislação vigente e normas dos conselhos 
profissionais a que estejam submetidos.

Art. 4º Os Conselheiros designados junto ao Conselho Municipal de Transporte do 
Município de Cuiabá - CMT são impedidos de atuar em processos: 

I - de interesse de seu cônjuge, companheiro (a), seus parentes consanguíneos ou 
afins até o quarto grau, inclusive; 

II - de interesse de pessoa jurídica de direito privado de que sejam titulares, sócios, 
acionistas, membros da Diretoria, Conselho Fiscal ou órgãos equivalentes; 

III - em que tomaram parte ou tenham interferido em qualquer condição ou a qualquer 
título, exceto na condição de Conselheiro ou de representante do Poder Público Autenticar documento em http://legislativo.camaracuiaba.mt.gov.br/autenticidade 

com o identificador 320032003700300034003A00540052004100, Documento assinado 
digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves 

Públicas Brasileira - ICP - Brasil.
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Municipal.

Parágrafo único. Perderá o mandato o Conselheiro que: 

I - no exercício de suas funções, proceder com dolo ou fraude, praticar qualquer ato 
de favorecimento ou deixar de cumprir as disposições legais e regimentais a ele 
cometidas; 

II - receber quaisquer benefícios indevidos em função de seu mandato; 

III - recusar, omitir ou retardar, sem justo motivo, o exame e o julgamento de processos; 

IV - faltar a mais de 04 (quatro) sessões consecutivas ou 15 (quinze) alternadas, num 
período de 12 (doze) meses, salvo por motivo de doença, férias ou licença prevista 
em lei; 

V - patrocinar, judicial ou extrajudicialmente, em matérias de transporte urbano, 
interesses contrários aos do Poder Público Municipal.

Art. 5º Verificada qualquer das hipóteses previstas no § 5º do art. 3º e parágrafo único 
do art. 4º desta lei, bem como a exoneração a pedido ou a renúncia do membro, aplicar-
se-á a regra prevista no § 6º e § 7º do art. 3º do presente instrumento normativo.

Art. 6º É vedada a substituição dos membros do Conselho Municipal de Transporte do 
Município de Cuiabá - CMT, sem que haja justificativa legal de forma expressa.

Art. 7º O Presidente e o Vice-Presidente do Conselho Municipal de Transporte do 
Município de Cuiabá – CMT, serão livremente escolhidos e designados pelo Secretário 
Municipal de Mobilidade Urbana, dentre os membros do Conselho.

Parágrafo único. Os indicados a ocupar as funções descritas no caput do presente 
artigo, deverão possuir reputação ilibada, notório saber em legislação de transportes 
preferencialmente, especialista em Mobilidade Urbana ou bacharel em direito, e serão 
formalmente nomeados por ato a ser editado pelo Chefe do Poder Executivo. 

Art. 8º Compete ao Presidente e ao Vice-Presidente do Conselho Municipal de 
Transporte do Município de Cuiabá – CMT: 

I - presidir a Primeira Turma de Julgamento e a Segunda Turma de Julgamento, 
respectivamente;

II - exercer as atividades administrativas necessárias ao funcionamento do órgão; 

III - representar o órgão perante quaisquer pessoas ou órgãos; e 

IV - comunicar à autoridade competente, de ofício ou a requerimento de qualquer 
Conselheiro, irregularidades ou faltas funcionais, ocorridas em repartição 
administrativa, de que haja provas ou indícios em processo submetido a julgamento 
no Conselho. 

§ 1º As demais atribuições do Presidente e Vice-Presidente do CMT serão definidas 
no Regimento Interno. 

§ 2º O mandato da Presidência e a Vice-Presidência do CMT será de 2 (dois) anos, 
vedada a recondução.

CAPÍTULO III

DAS ATRIBUIÇÕES E DO FUNCIONAMENTO

Art. 9º Compete ao Conselho Municipal de Transporte do Município de Cuiabá – CMT:

I - propor e opinar sobre a política municipal de transportes, observadas as demais 
políticas setoriais e o planejamento urbano;

II - apreciar e opinar sobre a implantação de planos e programas relacionados com o 
sistema de transportes públicos de passageiros, no âmbito da SEMOB;

III - propor à Secretaria de Mobilidade Urbana desenvolvimento de estudos e projetos 
voltados à melhoria do sistema de transportes urbanos;

IV - apreciar as concepções normativas e decisões operacionais sobre o sistema de 
transportes públicos urbanos, quando submetidos à sua consideração pela Secretaria 
de Mobidade Urbana;

V - examinar normas e formas de articulações dos diversos modos de transporte de 
passageiros visando sua integração física, operacional e tarifária;

VI - promover a integração entre os órgãos atuantes sobre o sistema de transportes 
públicos urbanos;

VII - apreciar e opinar sobre problemas decorrentes de conflitos de competência que 
possam vir a existir entre as diversas entidades responsáveis pelo planejamento, 
implantação e operação do sistema de transportes públicos urbanos;

VIII - recomendar e opinar quanto a adoção de procedimentos capazes de fortalecer 
o gerenciamento do sistema de transportes públicos urbanos, inclusive convênios 
voltados a delegação de competências;

IX - apreciar e propor estudos e medidas relacionadas com o sistema viário de trânsito, 
que possam contribuir para a melhoria do sistema de transportes públicos urbanos;

X - apreciar e julgar, em segunda instância os recursos interpostos contra as decisões 
da Autoridade de Transporte, pela aplicação de penalidades por infração às normas 
que regem o sistema de transportes públicos urbanos, nos moldes do art. 13 da Lei nº 
5.766 de 12 de dezembro de 2013; 

XI - opinar sobre quaisquer assuntos que lhes forem submetidos à apreciação e que 
digam respeito as suas finalidades, tais como:

medidas que visam coordenar, no Município, as atividades dos permissionários ou 
concessionários de transporte coletivos;

a qualidade dos serviços prestados pelos transportadores;

os editais de licitação para exploração de transportes coletivos urbanos;

quaisquer outros assuntos relacionados com o transporte coletivo urbano, que lhes 

forem submetidos pelo Prefeito Municipal; Câmara Municipal ou pela Secretaria 
Municipal de Mobilidade Urbana.

XII - resolver os casos omissos nesta lei e nos regulamentos do sistema de transportes 
urbanos, mediante deliberação e votação pela maioria absoluta de seus membros.

Art. 10. O Conselho Municipal de Transporte do Município de Cuiabá – CMT será 
constituído inicialmente por 2 (duas) Turmas de Julgamento, podendo, na forma 
prevista no Parágrafo único do art. 2 desta Lei, ser instaladas novas turmas, integradas 
por 6 (seis) Conselheiros cada uma, observando-se o seguinte: 

I - em cada Turma de Julgamento será observada a paridade entre os membros 
indicados pelo Secretário de Mobilidade Urbana e pelas entidades de classe dos 
usuários;

II - cada Turma de Julgamento realizará, ordinariamente, 01 (uma) sessão por 
quinzena, de acordo com a programação de pauta e, em caso de necessidade, poderão 
ser convocadas sessões extraordinárias, de até 02 (duas) por mês, nos termos 
estabelecidos no Regimento Interno do CMT e só funcionarão com a presença mínima 
de 2/3 (dois terços) dos seus membros; 

III - no caso de impedimento ou ausência de qualquer dos membros da Turma de 
Julgamento, deverá ser convocado o seu suplente; e 

IV - as sessões serão públicas em todas as suas fases e as decisões serão tomadas 
por voto nominal e aberto, sendo nula de pleno direito a decisão que não observar 
quaisquer destes requisitos.

Art. 11. As sessões da Turma Julgadora serão presididas pelo Presidente da Turma, 
que proferirá apenas voto comum, sem direito a voto qualificado. 

§ 1º Nos termos do inciso I do art. 8º da presente Lei, compete ao Presidente do 
Conselho Municipal de Transporte do Município de Cuiabá - CMT presidir as sessões 
da 1ª Turma Julgadora e ao Vice-Presidente as da 2ª Turma Julgadora. 

§ 2º Na ausência ou impedimento do Presidente da Turma Julgadora, as competências 
que lhe são próprias serão exercidas na seguinte ordem: 

I - pelo Conselheiro mais antigo dentre os indicados pelo Secretário Municipal de 
Mobilidade Urbana; e 

II - pelo Conselheiro de mais idade dentre os indicados pelo Secretário Municipal de 
Mobilidade Urbana. 

Art. 12. O voto do relator do processo, subscrito pela maioria simples dos Conselheiros 
da respectiva Turma, terá força de decisão. 

Art. 13. Vencido o Conselheiro Relator, o Presidente da Turma designará um dos 
Conselheiros, cujo voto tenha sido vencedor, para, em até 7 (sete) dias, contados 
da sessão de julgamento em que o tenha proferido, redigir o voto e a ementa para 
conferência e assinatura dos demais conselheiros.

Art. 14. Os Conselheiros vencidos nas votações assinarão o julgado com essa 
declaração, podendo aduzir os motivos da sua discordância.

Art. 15. O Conselho Municipal de Transporte do Município de Cuiabá - CMT disporá 
de um secretário para secretariar os respectivos trabalhos, de preferência, servidor 
público ocupante de cargo de provimento efetivo do Município de Cuiabá.

CAPÍTULO IV

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 16. Aos Conselheiros do Conselho Municipal de Transporte do Município de Cuiabá 
- CMT, titulares ou suplentes, fica assegurado o pagamento de Jeton correspondente 
a R$ 450,00 (quatrocentos e cinquenta reais) por sessão de julgamento que participar.

§ 1º O valor previsto no caput deste artigo será atualizado no dia 1º de janeiro de cada 
exercício, com base na variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo 
Especial - IPCA-E, apurado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, 
acumulada nos últimos 12 (doze) meses imediatamente anteriores.

§ 2º O Jeton possui natureza indenizatória, não se incorporando à remuneração do 
membro do Conselho Municipal de Transporte do Município de Cuiabá - CMT. 

§ 3º O pagamento do Jeton ocorrerá até o dia 10 (dez) do mês subsequente à realização 
das sessões e dependerá necessariamente do encaminhamento à Secretaria Municipal 
de Mobilidade Urbana das respectivas atas das sessões realizadas pelo Conselho. 

§ 4º Ao Secretário do Conselho Municipal de Transporte - CMT, fica assegurado o 
pagamento do Jeton, conforme dispõe o caput deste artigo.

Art. 17. O apoio administrativo e financeiro do Conselho Municipal de Transporte - CMT 
será prestado pelo órgão executivo municipal de trânsito.

Art. 18. O Conselho Municipal de Transporte – CMT elaborará e submeterá a aprovação 
do Secretário Municipal de Mobilidade Urbana seu Regimento Interno, no prazo de 90 
dias a contar da efetiva publicação desta lei. 

Parágrafo único. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a expedir 
decretos para fiel execução desta lei, bem como regulamentar os casos omissos. 

Art. 19. As despesas decorrentes da aplicação desta lei correrão por conta das 
dotações próprias do orçamento do Fundo Municipal de Trânsito e Transporte Urbano 
- FMTU.

Art. 20. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 21. Fica revogada a Lei nº 3.214/1993, bem como a Lei nº 3.683, de 1º de dezembro 
de 1997; Lei nº 4.342, de 30 de dezembro de 2002; Lei nº 5.326, de 09 de setembro de 
2010 e Lei nº 5.930, de 14 de maio de 2015.

Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT, 23 de maio de 2022.

EMANUEL PINHEIRO

Autenticar documento em http://legislativo.camaracuiaba.mt.gov.br/autenticidade 
com o identificador 320032003700300034003A00540052004100, Documento assinado 

digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves 
Públicas Brasileira - ICP - Brasil.
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PREFEITO MUNICIPAL 

Decreto

DECRETO Nº 9.098 DE 25 DE MAIO DE 2022.

Dispõe sobre a delegação de competência ao Secretário Municipal de MEIO AMBIENTE 
E DESENVOLVIMENTO URBANO SUSTENTÁVEL A FUNÇÃO QUE MENCIONA.

O Prefeito Municipal de Cuiabá-MT, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
inciso VI do art. 41 da Lei Orgânica do Município, e

Considerando que o Secretário Municipal de Meio Ambiente na qualidade de auxiliar 
direto do Prefeito Municipal, atua cotidianamente como gestor, implementador e 
fiscalizador das atividades fins do órgão;

Considerando a necessidade de implementar maior celeridade aos processos relativos 
a requerimentos e solicitações em trâmite no âmbito da Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente e Desenvolvimento Urbano Sustentável;

DECRETA: 

Art. 1º Fica delegada competência ao Secretário Municipal de Meio Ambiente e 
Desenvolvimento Urbano Sustentável para expedir licença, em conformidade com 
a Lei Federal nº 6.567/1978 e Portaria nº 155/2016, Consolidação Normativa do 
Departamento Nacional de Produção Mineral – DNPN e demais normas congêneres 
vigentes. 

Art. 2º O presente Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT, 25 de maio de 2022.

EMANUEL PINHEIRO

Prefeito Municipal 

DECRETO Nº 9.097 DE 23 DE MAIO DE 2022.

DISPÕE SOBRE A HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO DO PROCESSO DE AVALIAÇÃO 
ESPECIAL DE DESEMPENHO DO ESTÁGIO PROBATÓRIO DO SERVIDOR DA REDE 
PÚBLICA MUNICIPAL DE CUIABÁ.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CUIABÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo inciso IX do art. 41 da Lei Orgânica do Município de Cuiabá, de 05 de abril de 
1990; e

CONSIDERANDO o dispositivo prescrito no artigo 41 da Constituição Federal;

CONSIDERANDO o disposto nos arts. 28 e 29 da Lei Complementar nº 093, de 23 de 
junho de 2003, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos da Administração 
Pública Direta, Autárquica e Fundacional do Município, e

CONSIDERANDO que, durante o período de estágio probatório foram avaliados, dentre 
outros requisitos, a aptidão e a capacidade do servidor para o exercício do cargo, 
observando-se o que preceitua a lei,

DECRETA:

Art 1º Fica homologado o resultado do processo de Avaliação Especial de Desempenho 
de Estágio Probatório do servidor abaixo relacionado, por ter cumprido o período de 
3 (três) anos exigidos constitucionalmente e ter sido considerado apto na avaliação 
realizada, na forma da lei.

AUDITOR FISCAL TRIBUTÁRIO DA RECEITA MUNICIPAL

N° NOME MATRÍCULA DATA EM QUE IMPLEMENTOU 
OS REQUISITOS Nº PROCESSO MVP

1 PAULO ROBERTO 
MARTINEZ JÚNIOR 4891514 14/12/2021 00.116.632/2021-1

Art 2º O servidor público relacionado no presente decreto passa a ser considerado 
estável no serviço público, nos moldes do artigo 41 da CF/88.

Art 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Alencastro, Cuiabá –MT, em 23 de maio de 2022.

EMANUEL PINHEIRO

Prefeito Municipal

Ato

ATO GP Nº 530/2022

EMANUEL PINHEIRO, Prefeito Municipal de Cuiabá, no uso de suas atribuições legais, 
especialmente na forma do que dispõe o art.41, incisos VI, IX e XIII da Lei Orgânica do 
Município e,

Considerando o Concurso Público para provimento de vagas e formação de cadastro 
de reserva do Quadro de Pessoal Efetivo do Município de Cuiabá-MT, na Secretaria 
Municipal de Educação de que trata o Edital do Concurso Público N.º -002/PMC/
SME/2019, de 12 de julho de 2019, publicado no Diário Oficial de Contas/TCE-MT nº 
1670 de 15 de Julho de 2019, pela Retificação 01 de 26 de Julho de 2019, publicado no 
Diário Oficial de Contas/TCE-MT Nº 1687 de 02 de Agosto de 2019, Retificação 02 de 

05 de agosto de 2019, publicado no Diário Oficial de Contas/TCE-MT Nº 1691 de 07 de 
Agosto de 2019, Retificação 03 de 22 de agosto de 2019, publicado no Diário Oficial de 
Contas/TCE-MT Nº 1710 de 27 de Agosto de 2019, Retificação 04 de 26 de Agosto de 
2019, publicado no Diário Oficial de Contas/TCE-MT Nº 1742 de 03 de Outubro de 2019 
e Edital Complementar nº 01 de 29 de Agosto de 2019 publicado no Diário Oficial de 
Contas/TCE-MT nº 1714 de 02 de Setembro de 2019; 

Considerando o Resultado Final do Concurso homologado por meio do Edital de 
Homologação 01, publicado no Diário Oficial de Contas/TCE-MT Nº 1789 de 05 de 
Dezembro de 2019. 

Considerando a determinação Judicial deferida no Acórdão proferido nos Autos do 
Mandado de Segurança nº1003113-38.2020.8.11.0041.

Considerando o Ofício PGM/PJF/Nº103/2022, de 13 de Maio de 2022, do (a) 
Procurador (a) Municipal.

RESOLVE:

Considerando o ATO GP nº 1077/2020, de 05 de Dezembro de 2019, publicado no 
DOC/TCE nº 1791 de 06 de Dezembro de 2019 que trata da nomeação da candidata 
abaixo para cargo da Secretaria Municipal de Educação;

RESOLVE:

Art. 1º EXONERAR a Servidora VERANILCE BRAGA SILVA, matrícula nº 4902919 do 
cargo de Técnico em Desenvolvimento Infantil, a partir de 18/05/2022.

Art. 2º - Este ATO entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.

PALÁCIO ALENCASTRO em Cuiabá-MT, 18 de Maio de 2022.

EMANUEL PINHEIRO

Prefeito Municipal

Autenticar documento em http://legislativo.camaracuiaba.mt.gov.br/autenticidade 
com o identificador 320032003700300034003A00540052004100, Documento assinado 

digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves 
Públicas Brasileira - ICP - Brasil.




